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EMENDA POPULAR Nº.  ____  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “NITERÓI CAPITAL DOS ESPORTES MARÍTIMOS” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 | Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 | Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0137 | Cidade do Esporte

	TÍTULO DO PRODUTO:
	INVESTIMENTOS REALIZADOS PARA EFETIVAR O TÍTULO DE NITERÓI COMO CAPITAL DOS ESPORTES MARÍTIMOS (LEI ESTADUAL Nº 10.309 DE 02 DE ABRIL DE 2024).

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Nossa cidade possui tradição e vocação para o esporte, principalmente os praticados no mar, sendo celeiro de medalhistas olímpicos e cenário de competições estaduais, nacionais e internacionais. Por iniciativa do Deputado Estadual Vitor Junior, a cidade foi declarada como Capital dos Esportes Marítimos no Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual 10.309/2024). É preciso, portanto, efetivar tal reconhecimento com investimentos anuais que reforcem esse título e fortaleçam a cidade, fomentando o esporte, o turismo e o lazer náutico, com o envolvimento dos clubes náuticos, dos clubes de canoa e de atletas em geral.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI JOVEM; 
NITERÓI POR ELAS; 


	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1,0
	1.000,000.00
	
	1,0
	1.000,000.00
	
	1,0
	1.000,000.00
	
	1,0
	1.000,000.00
	
	Niterói


[bookmark: _oncvt5mbfv4x]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	PROGRAMA: 0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 4.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA: 
.
Nossa cidade possui tradição e vocação para o esporte, principalmente os praticados no mar, sendo celeiro de medalhistas olímpicos e cenário de competições estaduais, nacionais e internacionais. Por iniciativa do Deputado Estadual Vitor Junior, a cidade foi declarada como Capital dos Esportes Marítimos no Estado do Rio de Janeiro (Lei Estadual 10.309/2024). É preciso, portanto, efetivar tal reconhecimento com investimentos anuais que reforcem esse título e fortaleçam a cidade, fomentando o esporte, o turismo e o lazer náutico, com o envolvimento dos clubes náuticos, dos clubes de canoa e de atletas em geral. Para isso, precisamos envolver os clubes náuticos, apoiando a prática esportiva e a efetiva proteção de suas marinas e respectivos quebra-mares, buscando apoiar a manutenção e incentivar o uso destes espaços para o esporte e o lazer do Município. Da mesma forma, é preciso envolver os clubes de canoa e os atletas em geral que praticam esportes náuticos, como a vela, canoa havaiana, surfe, triatlo, natação vem ganhando cada vez mais adeptos nas praias da cidade. 

Sala das Sessões, 15  de outubro  de 2025.

Anderson Pipico
Vereador 

	
	
	




	
	
	



image1.jpg




